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Apresentação

O Centro Universitário UICHRISTUS sediou, nos dias 15, 16 e 17 de novembro de 2023, o
XXX CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI. O evento, que aconteceu presencialmente
e contou com a participação e inúmeros pesquisadores vinculados às mais diversas
Instituições de Ensino Superior do Brasil na área de Direito, havendo colaborações oriundas
dos diversos níveis de formação, incluindo a iniciação científica da Graduação, como no caso
dos pôsteres que deram ensejo à presente publicação.

A iniciação científica é o berço da pesquisa acadêmica e traz forte contribuição para
disseminação da ciência e o desenvolvimento de pesquisadores no Direito, estando estes
devidamente orientados e acompanhados por professores com mestrado, doutorado e ampla
experiência na academia.

O evento teve como tema macro, “Acesso à Justiça, Soluções de Litígio e Desenvolvimento”,
aspecto diretamente relacionado com os pôsteres apresentados no bloco de Direito do
Consumidor. As relações de consumo são a base do sistema capitalista e do acesso à
dignidade por parte dos indivíduos que necessitam, da satisfação de suas necessidades em
todos os níveis e aspectos. A proteção do consumidor vulnerável é uma prioridade do Estado
que deve garantir meios eficientes para prevenção e tratamento dos conflitos no âmbito dessas
relações.

O texto integral dos pôsteres apresentados sobre “Direito do Consumidor” consta desta
publicação que certamente colaborará para o aprofundamento das discussões e produções na
área. Boa leitura a todos!

Leonardo José Peixoto Leal 

Maria Cristina Zainaghi
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O DIREITO FUNDAMENTAL DO CONSUMIDOR À INFORMAÇÃO:
ENTRE A AUTONOMIA DA VONTADE E O CONSUMO INFLUENCIADO

NO ÂMBITO DA INDÚSTRIA DO MARKETING

Cinthia Araújo Portela Guimarães Silva
João Pedro Schwab Sampaio

Resumo
INTRODUÇÃO: A sociedade pós-moderna, pautada no hiperconsumo (Lipovetsky, 2007),
tem agravado sobremaneira a vulnerabilidade do consumidor. Diversos são os efeitos
advindos desse novo paradigma, dentre os quais pode-se destacar a questão do
superendividamento do consumidor. Essa mudança estrutural é fortemente influenciada pela
forma como o comportamento do consumidor foi moldado ao longo do tempo, principalmente
no cerne da indústria cultural, sendo que este incorporou novos hábitos de consumo a partir de
estímulos claramente direcionados e premeditados. Nesse contexto de influências e
manipulação, vislumbra-se a existência de uma nova perspectiva de análise da vulnerabilidade
do consumidor, qual seja, a vulnerabilidade comportamental, ou psíquica, aqui tratada como
sinônimo. Nota-se que o consumidor recebe influências sobre o que deve ou não consumir e
essa influência foi propositalmente pensada para direcionar o consumo. Nessa perspectiva,
observa-se que há por parte dos agentes de mercado uma violação ao direito fundamental à
informação do consumidor, visto que as práticas de mercado atuais são realizadas
principalmente por meio de estratégias e apelos emocionais, que acabam garantindo a
assertividade do consumo. No entanto, esse processo de captação não é contemporâneo; na
verdade, são estratégias de marketing que remontam ao cinema de guerra, contexto no qual o
governo de países em combate, como era o caso dos Estados Unidos no contexto da primeira
Guerra Mundial. Utilizava-se de uma linguagem cultural para inserir no imaginário coletivo
pelos filmes de heróis, por exemplo, que a guerra era benéfica e necessária (Ferreira, 2007).
No entanto, diante desses artifícios da sociedade de consumo, impõe-se pensar como tornar
efetivo o direito fundamental do consumidor à informação, que lhe assegura
autodeterminar-se no momento da manifestação de vontade, o que somente é possível se a
informação tiver sido entregue em sua completude e em conformidade com a boa-fé objetiva.
PROBLEMA DE PESQUISA: Quais mecanismos podem ser utilizados na busca da
efetivação do direito fundamental do consumidor à informação no contexto da indústria de
marketing? OBJETIVO: O presente estudo tem como objetivo analisar o direito fundamental
do consumidor à informação, a partir da boa-fé objetiva, levando-se em consideração a sua
vulnerabilidade informacional agravada pelas estratégias de incitação ao consumo da indústria
do marketing, norteando-se pela busca de respostas com relação aos mecanismos existentes
para a efetivação desse direito no cenário concreto. MÉTODO: Para desenvolvimento da
pesquisa, valeu-se do método hipotético dedutivo baseado em pesquisa bibliográfica, e
revisão de literatura sobre o estado da arte das temáticas transversais apresentadas, quais
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sejam, o comportamento do consumidor e a sua vulnerabilidade no cenário de violação do
direto de acesso à informação. RESULTADOS ALCANÇADOS: Para a melhor compreensão
do estudo em voga, é preciso ter em mente que o diagnóstico sobre o comportamento do
consumidor perpassa por uma análise da economia comportamental. Essa, por sua vez,
consiste em uma interface entre a Psicologia e as Ciências Econômicas, que busca conciliar
princípios entre as duas ciências para investigar o fenômeno do consumo e o comportamento
do consumidor. Há inúmeros vieses de ligação, desde as estratégias de marketing até o
comportamento do consumidor, e as intersecções entre elas. Até a fase atual da pesquisa, foi
possível observar que a liberdade de escolha do consumidor é relativizada quando se observa
que a sua racionalidade é limitada. Observou-se, a partir disso, que ao invés da autonomia da
vontade, o que existe é apenas uma sensação de liberdade. Isso porque, a escolha, de fato,
perpassa pela internalização de um comportamento que já foi moldado ou construído bem
antes da escolha propriamente dita. Assim, foi possível verificar que o ato de consumir é
manipulado pelos agentes de mercado com a utilização do marketing, que consegue
internalizar no imaginário do consumidor os padrões de consumo a serem seguidos. Portanto,
quando se analisa, nesse contexto apresentado, a questão do agravamento da vulnerabilidade
comportamental do consumidor, percebe-se que o direito fundamental à informação é violado.
Isso porque, para que as estratégias de marketing que influenciam as decisões de consumo do
consumidor possam funcionar, ele precisa estar imerso em uma realidade manipulável; isso é,
os anseios e necessidades são a ele impostos como tais, sem, de fato, o serem. O que se quer
dizer com tais asserções é que, em que pese a existência implícita no cerne constitucional de
um direito fundamental à informação do consumidor, esse direito é violado pelas atuais
estratégias de incitação ao consumo.

Palavras-chave: Vulnerabilidade comportamental, Direito Fundamental à Informação,

Boa-fé objetiva
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